
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2411/84 

INTERESSADO  : PAULO BOBERTO RODRIGUES RAMOS 

ASSUNTO      : Contrato do interessado para lecionar as disciplinas 

Ecologia"/"Biofísica" e"Bioquímica" na FCL de Avaré.  
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PARECER CEE Nº  1490/87     CTG "D"  APROVADO EM 21/01/87 

COMUNICADO AO PLENO EM 07/10/87 

1. HISTÓRICO : 

A faculdade de Ciências e Letras, mantida pela Fundação Regional 

Educacional de Avaré, indica o interessado para, como Professor I, lecionar as 

disciplinas epigrafadas, junto ao Departamento de Ciências, na Habilitação em 

Biologia, cujo processo para autorização do funcionamento tramita neste 

Conselho. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO : 

0 interessado é zootecnista pela Faculdade de Medicina Veterinária e 

Zootecnica (1982) da UNESP, “campus” de Botucatu. Estu dou no curso " Ecologia 

Animal " (68 horas- aula) , "Bioquímica"(127 horas- aula ), mas não estudou 

especificamente "Biofísica" . 

É aluno regular do Curso de pós-Graduaçao em Ciências Biológicas - área de 

concentração : Genética Animal e Humana, no Instituto Básico de Biologia Médica 

e Agrícola da UNESP (bampus de Botucatu). Concluiu 8 (oito) disciplinas com 468 

horas-aula de duração (L984). 

Participou de vários cursos de curta duração ,reuniões e jornadas 

científicas. 

Tem uma publicação em co-autoria. 

Lecionará nas três séries, 21 horas-aula semanais,sem indicação de outra 

atividade. 
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3. CONCLUSÃO : 

Favorável à indicação de Paulo Roberto Rodrigues Ramos, para , como Professor I, 

lecionar as disciplinas "Ecologia"/ "Biofísica" e "Bioquímica", na Habilitação em 

Biologia (caso a autorização para fun cionamento seja dada) , da Faculdade de 

Ciências e Letras de Avaré, até o final do ano letivo de 1989 , quando deverá ser 

dada notícia do andamento de seu Curso de Mestrado. 

 

São Paulo, 19 de,dezembro de 1986. 

a) Consº Robert Henry Srour 

Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIR0 GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros :  Robert  Henry Srour , Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá , Célio Benevides de Carvalho, Moacyr Expedito M. Vaz 

Guimarães, José Eduardo Dutra de Oliveira e Jorge Nagle. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 21.01.87 

 

a) ConsO Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


